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'LEr N« 1.082,. DE 06 DE DEZEMBRO DE 1985 .

."Altera a redaçio do artigo 29 e par§grafos,

da Lei n9 38, de 10-de dezembro de 1975, que

institui a uriidade de Valor Fiscal de Nova /

Iguaçu- UFINIG e dá outras providências~

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS

REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 ~ Passa a vigorar com a seguinte reda

çao, o artigo 29 e parágrafos, da Lei n9 38, de .10 de dezembro

dé 19'75;

"Art. 29 - Fica instituída a Unidade de Valor'

Fiscal de Nova Iguaçu -.UFINIG, que é a representaçio de -um de

terminado valor; para servir de parâmetro ou elem8nto indica 

tivo de cálculo _ de tributo e penalidades, na forma estabeleci

da nesta Lei.
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§ 19 ~ Fica fixada ao correspondente a 6,0 /

(seis) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN'S o

valor da Unidad~ de Valor Fiscal de Nova Iguaçu -UFINIG.

§ 29 - O valor da Unidade de Valor Fiscal de

Nova Iguaçu - UFINIG, será obrigatoriamente corrisido nos me

ses de dezembro e junho, de cada anor parâ vigorar nos semes 

tres de janeiro até junho e, de julho até dezembror respctiva~

mente, por ato do Secretário Municipal de Fazenda.

§ 39 - Utilizar~se-à como índice para a corre

çao de que trata o § 29, o da variação nominal das obrigações

Reajustáveisdo Tesouro Nac:onal - ORT[T~s , no se~estre.

§ 49 - A atualização ~onetãria do valor da Uni

dade de Valor Fiscal de ~ova Iguaçu - UFINIG, será o resultado

da multiplicação do valor da DFI! IG no semestre pelo coeficien

te obtido com a divisão do valor nominal reajustado de uma obr~

gação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN ) no mes em que se

efetivar o cálculo, pelo valor da mesma obrigação no último mês

do semestre imediatamente anterior.
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I ~UFINIG do 19 semestre = UFINIG de julho

a dezembro X ORTN de dezembro .

ORTN de junho

11 - UFINIG do 29 semestre = UFINIG de. janeiro

a junho X·ORTN de junho.

. ORTN de dezembro

§ 59 - O Secretãrio Municipal de Fazenda bai

xarã as normas que se fizerem necessárias ao cumprimento da pr~

.sente Lei.

§ 69 - Para os efeitos desta Lei, a UFINIG /

.servirá de base de cãlculos para a fixaç~o dos tributos· observa

das as aliquotas vigentes.'1
Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data I

de sua publicaç~o e produzirá efeitos a partir de 19 de janeiro

de 1986.

Art. 39 - Revogam~se as disposiç6es em contrá
rio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 06 DE

DEZEMBRO DE 1985.

Secretãrio Municipal de Planejamento e Coorde-

n~~,t~-L--r -7 ..,i'~~ eo'Í{REDETRA ----- '----l

s~/ ret~~pa7de ~A.dministraç~oGERARDO BRUNO FILHO

Secretário Municipal de Fazenda - Resp.


